
CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA N° 05/2014, 
AO PROJETO DE LEI 102/2014 DO EXECUTIVO.

Súmula: Dispõe sobre a veiculação de publicidade nos 

ônibus do transporte coletivo municipal e dá outras 

providências.

Dê-se ao Art. 4'* do Projeto de Lei n° 102/2014 do Executivo Municipal a seguinte 
redação:

"Art. 4o O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, através de 
Decreto Municipal, onde se estabelecerão valores e forma de concorrência 
para o anúncio de publicidade."(NR)

JUSTIFICATIVA

A presente emenda modifícativa tem por objetivo somente corrigir vícios no texto 
proposto pelo projeto de lei, evitando assim equívocos e disparidades. Solicitamos, 
portanto, que sejam atribuídas às alterações apresentadas para a fiel e correta redação da 
normativa.

Sala das Reuniões, aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil 
(09/09/2014).”

e quatorze

Ailton Stipp Kulcamp
Relator f\

“Rõdngú-
embro.
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